
Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste
“Palácio 15 de Junho”

INDICAÇÃO Nº 1418/2025
 

Indica ao Poder Executivo Municipal a 
realização de estudos visando à 
designação de um Agente de 
Organização Escolar para a EMEFEI 
Profª Terezinha de J. S. Quinalha. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Nos termos do Art. 108 do Regimento Interno desta Casa de Leis, dirijo-
me a Vossa Excelência para sugerir que, por intermédio do Setor competente, sejam 
realizados estudos visando à designação de um Agente de Organização Escolar para 
a EMEFEI Profª Terezinha de J. S. Quinalha.

Justificativa:

A referida unidade escolar conta atualmente com apenas um 
profissional nessa função há aproximadamente cinco anos, o que compromete a 
rotina, o acolhimento e a qualidade do atendimento prestado aos alunos e à 
comunidade escolar. A escola atende cerca de 330 alunos nos períodos da manhã e 
da tarde, abrangendo a Educação Infantil e o Ensino Fundamental, e continuará sendo 
pólo da Educação Infantil.

Ao longo dos anos, diversas medidas paliativas foram adotadas pela 
Secretaria de Educação para suprir a necessidade desse profissional, como parceria 
com o Governo Estadual, apoio da ASSEJ e realização de horas extras por ADIs. No 
entanto, a carência ainda persiste, gerando questionamentos por parte dos pais e da 
equipe escolar.

O Agente de Organização Escolar desempenha funções essenciais, tais 
como: controle de acesso, acompanhamento dos alunos nos intervalos, apoio a 
professores e direção, atendimento a emergências, busca ativa de alunos ausentes e 
suporte administrativo e pedagógico. Dessa forma, a designação de mais um 
profissional para essa função contribuirá significativamente para a melhoria do 
ambiente escolar e do atendimento prestado aos alunos.

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 01 de abril de 2025.

Julio Cesar Santos da Silva
“Kifú”

                                                      -vereador-
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 CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 1 de abril de 2025

2

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=VVVNG0U0KN7U60M0, ou vá até o site 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: VVVN-G0U0-KN7U-60M0
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